INDICAÇÃO Nº       90

, DE 2005

Indico, com fundamento no art. 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine a adoção das medidas necessárias visando à implementação de medidas de segurança voltadas à prevenção de assaltos e violência no transporte público de São José dos Campos.

JUSTIFICATIVA

Em vista do considerável número de assaltos a ônibus urbanos na cidade de São José dos Campos, o Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários e Anexos do Vale do Paraíba promoveu um evento para discutir e cobrar das autoridades medidas de segurança efetivas, enérgicas e eficazes para combater a ação de criminosos que estão aterrorizando os usuários e os empregados das empresas de transporte coletivo locais.

Segundo dados apresentados na ocasião, houve 10 mortes entre motoristas e cobradores de três empresas de transporte coletivo que atuam na cidade: Capital/Real, São Bento e Viação Jacareí, de 1989 a 2005; 321 assaltos em 2003; 149 em 2004 e, em apenas um mês e meio de 2005, já ocorreram 11 assaltos. 

Entre as ações sugeridas pelos presentes à reunião estão a reabertura das bases comunitárias da Polícia Militar; policiamento com viaturas nos corredores de ônibus, onde ocorre maior número de crimes; blitz no interior dos ônibus, inclusive por policiais femininas, e principalmente aos sábados, domingos e feriados; a realização de campanhas educativas de prevenção e redução da violência nos transportes; em parceria com a Secretaria de Estado de Transportes e com as empresas de ônibus locais.

Nos termos acima expostos, a presente indicação ao Senhor Governador objetiva requerer  providências urgentes que possam trazer maior segurança para a população de  São José dos Campos.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida - PT
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